
  Meio: Imprensa

  País: Portugal

  Period.: Diária

  Âmbito: Economia, Negócios e.

  Pág: 20

  Cores: Cor

  Área: 25,70 x 31,17 cm²

  Corte: 1 de 3ID: 82011478 14-08-2019

'5,111,:¥111DMIML.4"-

 

av 

Enquanto não existirem os seguros obrigatórios, os contratos de arrendamento acessível podem ser celebrados com fiador. 

HABITAÇÃO 

Seguros obrigatórios da renda 
acessível não existem 
A participação no Programa de Arrendamento Acessível exige a subscrição de um 
seguro que não existe. Apesar de já terem sido assinados contratos, não há previsão 
de quando será criado, já que as seguradoras não demonstram interesse no mesmo. 

RAFAELA BURD RELVAS 

rafaelarelvas@negocios.pt 

á foram celebrados con-
tratos no âmbito do Pro-
grama de Arrendamento 
Acessível, mas os seguros 

obrigatórios para quem quer par-
ticipar neste programa ainda não 
existem. As maiores seguradoras 
do país não demonstram interes- . 
se num produto desta natureza e 
apenas uma admite que poderáler  

uma solução, mas só no final do 
ano. Para já, a Autoridade de Su-
pervisão de Seguros e de Fundos 
de Pensões (ASF), a quem cabe a 
aprovação dos chamados "segu-
ros de arrendamento acessível", 
não foi sequer contactada sobre 

• este assunto por nenhuma das ins-
tituiçõesque supervisiona. O Go-
verno mantém-se em silêncio. 

O Programa de Arrendamen-
to Acessível entrou em vigor no 
dial de julho, pouco depois de te-
rem sido publicadas em Diário da 
República as portarias que defi-
nem as suas regras. Uma delas, pu-
blicada a 22 de maio, estabelece 

1 
CONTRATOS 
O Programa de 
Arrendamento 
Acessível já recebeu 
2.264 candidaturas. 
Foram assinados 
dez contratos.  

os requisitos mínimos a que estão 
sujeitos os seguros que têm de ser 
subscritos pelos senhorios e inqui-
linos que queiram celebrar con-
tratos no âmbito do programa. 
Entre outras exigências, estes se-
guros terão de cobrir o equivalen-
te a nove meses de rendas, em caso 
de falta de pagamènto por parte 
dos inquilinos. 

Al de agosto, o Governo já fa-
zia um balanço do programa: no 
primeiro mês, foram submetidas 
2.264 candidaturas de potenciais 
inquilinos, para um total de 89 
imóveis registados. Nessa data, ti-
nham já sido celebrados dez con-

  

tratos de arrendamento acessível. 
Em abril de 2018, o Governo 

anunciava qúe tinha pedido às se-
guradoras para apresentarem pro-
postas no sentido da criação de um 
seguro de arrendamento. Em ou-
tubro, a secretária de Estado da 
Habitação, Ana Pinho, dizia, em 
entrevista ao Negócios, que o "pa-
cote de seguros" para as rendas 
acêssíveis estava "pronto para ser 
lançado" assim que o Programa de 
Arrendamento Acessível fosse a 
Conselho.de Ministros. 

Contudo, mais de um mês 
após a enfrada em vigor do progra-
ma, não há qualquersinal de que 



  Meio: Imprensa

  País: Portugal

  Period.: Diária

  Âmbito: Economia, Negócios e.

  Pág: 21

  Cores: Cor

  Área: 25,70 x 30,51 cm²

  Corte: 2 de 3ID: 82011478 14-08-2019

A ASF não recebeu 
qualquer 
comunicação 
de condições 
destes seguros para 
verificação da sua 
conformidade legal. 

FALTA DE PAGAMENTO DE RENDA 
O seguro terá de garantir o pagamento ao senhorio 
das quantias devidas a título de renda, em caso de 
falta de pagamento por parte dos inquilinos. Neste 
caso, o capital mínimo do seguro terá de correspon-
der a nove meses de renda, com um período máxi-
mo de carência de três meses após o início da pro-
dução de efeitos do contrato de seguro. Esta é uma 
das poucas coberturas já previstas nos seguros de. 
habitação atualmente existentes, mas são raros os 
casos em que se prevê um capital mínimo equiva-
lente a nove meses de renda. 

QUEBRA INVOLUNTÁRIA 
DE RENDIMENTOS 
A quebra involuntária de rendimentos de algum dos  

arrendatários poderá resultar da morte de um dos 
coarrendatários, da incapacidade temporária ou 
definitiva para o trabalho ou de desemprego invo-
luntário. O capital mínimo terá de cobrir quatro me-
ses de renda, mantendo-se o período máximo de ca-
rência de três meses. 

DANOS NO ALOJAMENTO 
Os seguros têm de garantir ao senhorio o pagamen-
to das despesas de reparação dos danos. Neste caso, 
terão de cobrir o equivalente a dois meses de ren-
da, excluindo-se casos como danos que já existis-
sem à data da celebração do seguro ou defeitos de 
construção. Os danos resultantes da falta de manu-
tenção ou limpeza do imóvel ficam excluídos das co-
berturas previstas pelo seguro. 

REGRAS 

Seguro tem de cobrir falta de pagamento 
de renda, quebra de rendimentos e danos 

Os seguros obrigatórios para quem queira participar no Programa de Arrendamento 
Acessível terão de cobrir três situações: falta de pagamento de renda; quebra involun-
tária de rendimentos de algum dos arrendatários; e danos no alojamento. 

ASF 
14 de agosto de 2019 

Temos o pacote de 
seguros pronto para 
ser lançado assim 
que pudermos 
levar a Conselho 
de Ministros 
o novo Programa 
de Arrendamento 
Acessível. 
ANA PINHO 
7 de outubro de 2018 

estes seguros estejam perto de ser 
criados. "A data, a ASF não rece-
beu qualquer comunicação de 
condições gerais de apólices refe-
ren tes a estes seguros obrigatórios 
para efeitos de verificação da res-
petiva confiwmidade legal", afir-
ma fonte oficial do regulador do 
setor, em resposta às questões en-
viadas pelo Negócios. 

1)o lado das seguradoras, não 
há qualquer manifestação de in-
teresse. Das cinco que foram con-
tactadas só três responderam, 
para dizer que não têm este pro-
duto. "A Tranquilidade ainda não 
disponibiliza este tipo de seguros. 
Estamos, neste momento, a estu-
dar e a avaliar a solução C. caso 
avancemos, contamos disponibi-
izá-la até final do ano", respon-

deu fonte oficial. 
Já a AI lianz esclarece que "es-

teve envolvida na análise destes 
diplomas" e que o objetivo seria 
incluir nos seguros de habitação já 
existentes "os danos provocados 
pelo inquilino ao imóvel", bem 
como"uma apólicede proteçãode 
rendas que funcionasse quer para 
osenhorio, quer para o arrenda-
tário". Sem resultado: "Não foi 
desenvolvida nenhuma solução  

específica, nem está pensada ne-
nhuma a curto prazo." O mesmo 
no caso da Ageas, que afirma que 
"não tem no seu portefólio ne-
nhum seguro que cumpra os re-
quisitos para participar no Pr ogia-
ma de Arrendamento Acessível", 
sem esclarecer se pretende ter. 

O Negócios enviou várias 
questões ao Ministério das In-
fraestruturas e habitação, mas 
não obteve resposta. Na Platafor-
ma de Arrendamento Acessível é 
esclarecido que estes seguros são 
obrigatórios e que só aqueles que 
sejam denominados "seguros de 
arrendamento acessível" são acei-
tes, mas ressalva-se que, enquan-
to estes produtos não existem, há 
exceções para a celebração dos 
contratos. "Na ausência de segu-
ros para a garantia de indemniza-
ção por falta &pagamento cia ren-
da, o senhorio deve justificar esse 
facto e pode exigira apresentação 
de fiador", unia figura que é dis-
pensável, precisamente, porque 
deveria existir um seguro. 

Pica por esclarecer quando 
existirão estes seguros esc os con-
tratos entretanto celebrados se-
rão alterados quando estes segu-
ros passarem a existir. • 
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PODEROSOS 4 a 11 

le e 2 3 
Na corrida pelo poder, 
Luis Marques Mendes 
segue em três pistas 
e não mostra sinais 
de fadiga. 

Patrick Drahi é dono 
de um império nas 
telecomunicações que 
inclui a Altice Portugal, 
dona da Meo. 

       

X I" 

C1=11103 

     

     

   

ABASTECIMENTO 
EXCLUSIVO 

  

     

     

   

ENTIDADES 
PRIORITÁRIAS 

 

1  
Estado tem de iaëmniiar 

postos prioritários exclusivos 
ECONOMIA 12 e 13 

A participação no Programa de Arrendamento Acessível obriga á subscrição de um seguro 
que as empresas não estão a comercializar. Alternativa é ter um fiador. EMPRESAS 20 e21 

Bancos em Espanha 
pagam mais por 
depósitos das empresas 
MERCADOS ZA e 25 

peritos avaliadores 
já estão no terreno com 
queixas dos honorários 
ECONOMIA 14 

Construção 

Opway tenta 
travar mais uma 
ação a pedir 
a insolvência 
EMPRESAS IS e 19 

Automóvel 

Menos de metade 
dos portugueses 
querem diesel 
EMPRESAS 22 
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Seguros obrigatórios 
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ainda não existem 


